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“Dispde sobre implantagdo de uma unidade do CRAS - Centro de
Referéncia de Assisténcia Social nas dependéncias do prédio da
Secretaria de Assisténcia e Desenvolvimento Social, localizada na

Avenida Vinte e Seis de Mar¢o, n°® 1159, neste Municipio”.

Senhor Presidente,

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, se digne Sua Exceléncia

interceder junto a secretaria competente, quanto a possibilidade de implantagao
de uma unidade do CRAS - Centro de Referéncia de Assisténcia Social nas
dependéncias do prédio da Secretaria de Assisténcia e Desenvolvimento Social,

localizada na Avenida Vinte e Seis de Margo, n° 1159, neste Municipio.
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Plenario Vereador Wagih Salles Nemer, 26 de fevereiro de 2024.
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Justifico a presente propositura considerando que este (/ereador foi
procurado por diversos municipes discorrendo sobre a necessidade de ter no
proprio prédio da Secretaria de Assisténcia e Desenvolvimento Social uma
unidade do CRAS, objetivando a facilitacdo do acesso da populagdo mais

necessitada.

O CRAS tem a missé&o de trabalhar com a prevengdo e promogé&o
de fortalecimentos de vinculos, prevenir as questdes de vulnerabilidades inseridas
dentro das Politicas Pablicas de Assisténcia Social.
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